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PROJITO DE RESOTUÇAO NO DE 17 DE MARÇO DE 1995

Al tera dispoei tivos da Resolugão n9 254/91-RE
GIMENT0 INTERNO.

0 Presid ente da CAMARA MUNICTPAL DE PORTO VELHO

no uao das atribuigões que 1he confereo art. 58 daLei Orgäni-

ce do Muni cfpio de Porto Velho,

PAÇO SADER que a CARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

aprovou e eu AlTONIO ORLANDTNO CURCEL DO AMARAL, na qualidade

de seu presid ente, promlgo a seguinte

RESOIU A0
Art. 19 - Os dispositivos da Resolugão n° 254, de

11 de outubro de 1991 -RIGINmTO INTERIro, alterados atravde da

Resolugão n 391/C1PV-94, abaixo emumerados, passam a vigorar

com as seguintes redagões:

"Art. 83.
S1- As Comissoes Permanentes serão em numero

de nove (o9), cada una compo sta de três (03) Mebros, com exce

gão da Executiva, assim denominadas:

IX - Con sao Permanente de Defesa dos Direitos Hu

manos
Art. 95- Compete à Comiasão de Defeaa dos Direi-

tos umano s:
-Tnitir parecer sobre proje tos relacionados

com os direi tos humanos em geral1
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T- Propor a adogão de medidas legisla tivas e/0uadminio
tta tivas tenden tes a coibir, ao nível 1ocal, preconcotos de
origem; raga, formassexo, cor, idade e quaisquer ou trasde

discriminagao;

-Acompanhar epropor medidas administrativas,
Legislativas ou juffaicas tendentes a prevenir ou reprimiragoes ou

omiseðes, públi cas ou privad as, atentatórias aos dire

III

tos fundamentais da pessoa humana.

Art. 20- Renumerem-se os demais artigos da Reso-
lugão n0

254/cipv-91 a partir do art. 9.
data

Art. 39 - Esta Resblug�o entra em vigor na
de sua

publicagão, revogadas as disposições em contririo.

ae
Camara unicipal de Prto Velho, 17 de margo

1995.
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